
GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO

REQUERIMENTO Nº         /2025
Assunto: Requeiro que sejam encaminhadas informações referentes falta de médicos no

posto de saúde da comunidade de São Gonçalo

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de
08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da
Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para
que seja oficiada as SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a SECRETARIA EXECUTIVA DE
GOVERNO, - solicitando informações referente a falta de médico no posto de Saúde de São
Gonçalo.

JUSTIFICATIVA

Ilmos(as). Secretários(as),
Cumprimentando-os cordialmente, venho através deste, requerer informações à

Secretaria Municipal de Saúde acerca da falta de médico no posto de saúde da comunidade de
São Gonçalo, situação que vem gerando grande preocupação entre os moradores.

O atendimento médico regular é um direito fundamental e representa a porta de entrada para os
serviços do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo essencial para o acompanhamento
preventivo e o tratamento de enfermidades. A ausência de profissionais compromete
diretamente o acesso da população à saúde pública, obrigando muitos moradores a se
deslocarem até outras localidades em busca de atendimento básico, o que causa transtornos e
sobrecarga em outras unidades.

Diante disso, é fundamental obter informações atualizadas sobre o motivo da falta de médicos,
as medidas que estão sendo adotadas para restabelecer o atendimento, o prazo previsto para a
normalização dos serviços na unidade de São Gonçalo.

A solicitação visa acompanhar e fiscalizar a execução das políticas públicas de saúde, bem
como garantir à comunidade local o direito constitucional ao acesso digno e contínuo aos
serviços essenciais.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

Paraty – RJ, sala das Sessões em 16 de Outubro de 2025
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